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 Comunicado
Remuneração dos Servidores – Ano 2013
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

nos termos do § 6º do artigo 39 da Constituição Federal informa 
os valores da remuneração de seus servidores – Ano 2013.

Nível Superior
Analista de Sistemas ref. S5A a S8J; Assessor ref. S5A a S8J 

e GR2 a GR3; Analista Administrativo ref. S1A a S6J; Assistente 
Técnico Executivo ref. S4A a S6J e GR1 a GR2; Assistente Técnico 
ref. S3A a S8J e GR2 a GR3; Coordenador de Apoio à Presidência 
ref. S8A a S9J e GR5; Coordenador Técnico ref. S8A a S9J e GR6; 
Diretor ref. S10J e GR7; Diretor de Área ref. S7A a S8J e GR5; 
Gerente Adjunto de Área ref. S7A a S8J e GR3 a GR4; Gerente 
de Área ref. S8A a S9J e GR5; Procurador ref. S5A a S9J e GR1 a 
GR5; Gestor Técnico Administrativo ref. S3A a S6J e GR1 a GR2;

Ref. S1A – 3483,48; ref. S2A – 4092,30; ref. S3A – 4807,54; 
ref. S4A – 5647,78; ref. S5A – 6634,87; ref. S6A – 7794,49; ref. 
S7A 9156,78; ref. S8A – 10757,16; ref. S9A – 12637,25; ref. S10A 
– 14845,94; S1J – 4655,13; ref. S2J – 5468,73; ref. S3J – 6424,53; 
ref. S4J – 7547,39; ref. S5J – 8866,49; ref. S6J – 10416,14; ref. 
S7J – 12236,63; ref. S8J – 14375,29; ref. S9J – 16887,74; ref. 
S10J – 19839,31

Gratificação de Representação – Base ref. S10J
GR 7 – 0,380; GR 6 – 0,335; GR 5 – 0,300; GR 4 – 0,245; GR 

3 – 0,185; GR 2 – 0,105 e GR 1 – 0,070
Nível Médio
Auxiliar de Serviços ref. M1A a M3J; Oficial de Manutenção 

ref. M4A a M6J; Gestor Operacional ref. M5A a M6J e GR1; 
Motorista ref. M3A a M6J; Operador de Sistemas ref. M4A a M5J; 
Telefonista ref. M2A a M4J.

Ref. M1A – 1877,78; ref. M2A – 2205,98; ref. M3A – 
2591,53; ref. M4A – 3044,46; ref. M5A – 3576,56; ref. M6A – 
4201,66; M1J – 2509,37; ref. M2J – 2947,95; ref. M3J – 3463,18; 
ref. M4J – 4068,46; ref. M5J – 4779,52; ref. M6J – 5614,87

Gratificação de Representação – Base ref. S10J
GR 1 – 0,070
Nível Fundamental
Auxiliar de Serviços ref. F1A a F5J;
Ref. F1A – 1.528,39; ref. F2A – 1795,51; ref. F3A – 2109,32; 

ref. F4A – 2477,98; ref. F5A – 2911,07; F1J – 2042,45; ref. F2J – 
2399,43; ref. F3J – 2818,79; ref. F4J – 3311,44; ref. F5J – 3890,20

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Resumo de Termo de Aditamento
Processo: 9226/12 – ADITAMENTO – CONTRATO: 049/13 

– CONCEDENTE: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” – CONCESSIONÁ-
RIA: LETÍCIA IMACULADA DE FÁTIMA MOREIRA FIÚZA - ME. 
– OBJETO DO CONTRATO: CONCESSÃO REMUNERADA DAS 
INSTALAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CANTINA 
PARA USO EXCLUSIVO DA COMUNIDADE ESCOLAR – UNIDADE: 
FATEC DE TATUÍ – ADITAMENTO: prorrogação do contrato por 
mais um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 
18/03/2014 a 18/03/2015 – DATA DA ASSINATURA: 18/03/2014.

 Resumo de Contrato
Processo: 1521/14- CONTRATO: 051/2014 - CONTRATANTE: 

C.E.E.T. “Paula Souza” - CONTRATADA: APM - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA DE MUNICÍPIOS - Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
PARA A REALIZAÇÃO DO 58º CEM – CONGRESSO ESTADUAL DE 
MUNICIPIOS – VALOR: R$ 50.000,00 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 
De 18-03-2014 a 22-03-2014 - ELEMENTO ECONÔMICO: 33 
90 39 99 - UNIDADE: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - DATA DA 
ASSINATURA: 14-03-2014.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
Processo nº 002/2008
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Votorantim.
Cláusula Primeira – Da Retificação – Fica prorrogado o 

prazo de vigência do presente convênio, do dia 29 de maio de 
2013 até o dia 30 de novembro de 2014, perfazendo o prazo 
de 78 (setenta e oito) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.

Data de Assinatura: 20/12/2013. (Não publicado em época 
oportuna.)

 Extrato de Convênio
Processo nº 0068/2013
Convênio nº 030/2013
Parecer CJ/CEETEPS nº 578/2013
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Sud Mennucci.
Cláusula Primeira - Constitui objeto do presente convênio 

a cooperação técnico-educacional entre o CEETEPS, através de 
sua Unidade de Ensino Etec - Escola Técnica Estadual Sebastiana 
Augusta de Moraes, situada em Andradina e o MUNICÍPIO para 
instalação de classe descentralizada do CEETEPS no município 
de Sud Mennucci, visando oferecer formação técnica à popu-
lação do município, conforme plano de trabalho anexo, devida-
mente aprovado pelos partícipes convenentes, e que constitui 
parte integrante deste.

Cláusula Sexta - Do Valor - Cada um dos partícipes arcará 
com as despesas decorrentes de suas respectivas atribuições 
não havendo repasse de recursos materiais e/ou financeiros por 
parte do CEETEPS ao Município.

Cláusula Sétima - Da Vigência - O presente convênio terá 
a duração de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua 
assinatura.

Data de Assinatura: 18/02/2014

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

 DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
EXTENSÃO

 Comunicado
Convocação para Matrícula  - Residência Médica/2014 – 

Especialidades com Pré-Requisito
Matrícula Dia 24/03/2014 – Das 9 às 11 horas e das 14 

às 16 horas
Local: Unidade de Educação da Famema – Av. José de 

Grande, 332 – Jd. Parati
Convocação para Matrícula
1ª chamada - CIRURGIA PLÁSTICA
LISTA DE CONVOCADOS

Nº Inscr. Documento Class
121256 RG 4662486 GO 1
121254 RG 4061010 SC 2

Convocação para Matrícula
1ª chamada - CIRURGIA VASCULAR
LISTA DE CONVOCADOS

Nº Inscr. Documento Class
121258 RG 12291244 MG 1

Convocação para Matrícula
1ª chamada - MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA
LISTA DE CONVOCADOS

Nº Inscr. Documento Class
121252 RG 336806012 SP 1

 Extrato de Convênio
Processo SC 139668/2012
Convênio 2013CV00008
UGE 12.01.01
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da 

Cultura
2º - PREFEITURA DE BOFETE
1º Termo de Aditamento: prorrogação do prazo de vigência 

do ajuste
Vigência: O presente convênio terá vigência até o dia 

27-05-2014.
Data da Assinatura do Aditamento: 27-12-2013

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DA 
PRODUÇÃO CULTURAL

 Extrato de Contrato
2º Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 6048/2013
Contrato SC 411/2012
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da 

Cultura
Contratado: ANDRÉ PIRES
Projeto: “CHEGADAS E DESPEDIDAS – A ROMARIA DO 

DIVINO ESPÍRITO SANTO E A REIADA DE CANANÉIA”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Dos Prazos de 

Vigência e de Execução do Contrato até 30-04-2014.
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura 28/2/2014.
Não publicado em época oportuna

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário
PROCESSO SDECT Nº 452/13
INTERESSADO: Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológi-

co e Profissionalizante
ASSUNTO: Celebração de Convênio
CONVENENTE: Município de Ribeirão Preto
CNPJ: nº 56.024.581/0001-56
OBJETO: Implantação do Programa EJA - Mundo do Tra-

balho
VIGÊNCIA: da data da assinatura do termo de convênio 

até 31.12.2014
VALOR: não contempla repasse de recursos financeiros
MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO: fls. 37/38vº
PLANO DO TERMO DE TRABALHO: fls. 39/40vº
CRONOGRAMA DE ATIVIDADE: fls. 40vº
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

o Parecer CJ/SDECT nº 284/2013 de fls. 15/23, as manifestações 
da Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Profissio-
nalizante de fls. 03/04vº, 12/13, 30/31vº e 49/50, da Assessoria 
de Gabinete do Secretário de fls. 34/35vº e 59/61; e Chefia de 
Gabinete de fls. 62, AUTORIZO, com fundamento no inciso II do 
ART. 1º do decreto nº 59.215/2013, a formalização do convênio 
em referência.

 Termo de Aditamento ao Contrato
Processo SDECT 694/13
Extrato de Termo de Aditamento ao Contrato nº 002/12, 

Parecer CJ/SDECTI nº 028/14.
Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato celebrado entre 

as partes em 08/01/2013.
Contratante Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência Tecnologia e Inovação.
Contratada INCORPLAN ENGENHARIA LTDA
Objeto:Pelo presente instrumento, fica o anexo a fls. 

1895/1896 do Contrato SDECT nº 002/12, a saber o Cronograma 
Fisico Financeiro, fica alterado conforme o anexo a fls. 2050, 
aprovado às fls 2165/2166 doas autos SDECT nº 694/12. O 
presente contrato fica prorrogado por mais 58 dias, iniciando-se 
em 01/02/2014 com término em 30/03/2014.

Data da assinatura: 12 de março de 2014

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Presidente, de 21-3-2014
Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o Artigo 26 da Lei nº 8666/93.
Contratadas: Adinstruments Pty. Ltd., Affymetrix, Inc., Agi-

lent Technologies Inc., Alpha Scientific, Inc., Applied Biosystems, 
Llc, Applied Maths Nv, A&R Biotec Llc, Atcc, Becton Dickinson 
Del Uruguay S.A., Biocare Medical, Llc., Bio-Rad Laboratories Inc. 
Latin America, Biox Corporation, Buchi Labortechnik Ag, Can-
berra Industries/Orllc, Canberra Nv/Sa, Catherine David Biotik@ 
(Pgto Em Eur), Cb Biotech International, Corp, Cell Signaling 
Technology, Inc., Chart, Inc., China World Trade Center Co., Ltd 
Beijing China, Cid Bio-Science, Inc, Cornell University, Corning 
Axygen, Corning Mexicana S.A. De C.V., Coy Laboratory Products 
Inc., Dako North America, Inc., Decagon Devices, Inc., Developer 
Express Inc., Dionex Softron Gmbh, Ecp - Educational Control 
Products, Edwards Vacuum, Inc, Emd Millipore Corporation, 
Eppendorf Ag, Followit Lindesberg Ab-Usd, Foundation Of The 
A. Mickiewicz University, Fraunhofer-Gesellschaft Zur Förderung 
Der Ang. Forschung Ev, Futurechem Co., Ltd., Ge Healthcare Bio-
Sciences Corp, Geophysical Archaeometry Laboratory, Hampton 
Research Corp., Illumina Inc, Ingenuity Systems, Inc., Interprise 
Usa Corporation, John Wiley & Sons, Inc., Klone Scientific Inc., 
Labconco Corporation, Lab-Research Laboratory Supply Corp., 
Leica Mikrosysteme Vertrieb Gmbh - Dsa, Life Technologies 
Corporation, Lpkf Laser & Electronics Ag, Macrogen, Inc., 
Metrohm Autolab Bv, Mg2 Trade Corporation, Mult New Inc., 
Netzsch-Geratebau Gmbh, New Route Inc., Nikon Instruments 
Inc., N2 Trade Llc, Peking University Jie Suan Zhong Xin, Percival 
Scientific, Inc., Peter Huber Kaltemaschinenbau Gmbh, Polyscien-
ce, Prolab Sales Inc. - Usd, Promega Corp., Qiagen Gmbh, Quan-
titative Imaging Corp, Radiometer Medical Aps, Rt Instruments, 
Inc., Sartorius Weighing Technology Gmbh, Seahorse Bioscience, 
Inc, Sellex, Inc. (Pagto Em Usd), Shimadzu Corporation - Int’L. 
Marketing Division, Sigma-Aldrich Chemie Gmbh, Sigma-Aldrich, 
Inc., Silicon Graphics International Corporation, Sinapse, Inc., 
Soilmoisture Equipment Corp., Sound Eklin Inc., Sovereign Scien-
tific, Llc, Spellman High Voltage Eletronics Corporation, Start 
Bioscience Llc, Thermo Electron Led Gmbh, Tracerlab Scientific 
Corporation, Unitech Usa, Universitat Bremen, Velium Scientific, 
L.L.C, Vilber Lourmat, Visiopharm A/S, Western Tek Inc.

Processo nº 14/062-M

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ITAPETININGA
 Comunicado
Termo de Credenciamento 001/DR.2/2014 – Jorge Luiz 

Rossi, RG. 16.444.971, estabelecido à Campos Salles 2210, Cep. 
18460-000, em Itararé/SP, acha-se CREDENCIADO até a data 
de 07-03-2016, para promover vistoria de veículos para trans-
porte de trabalhadores rurais ao longo das rodovias estaduais, 
nos termos da Portaria SUP/DER-053-02-08-2010. (Expediente 
000650/17/DR.2/2006).

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 Extrato de Termo de Cessão de Uso
EXPEDIENTE: 007304/17/DR.05/2007
T.E: 51/2013; LIVRO: 02 FLS: 02.
Cessionário: SISSTESP:
Objeto: CESSÃO DE USO do espaço físico e área livre do 

terreno próprio da autarquia, para fins de lazer dos associados 
ativos e aposentado do permissionário, bem como para reuniões 
de interesse de todos dos servidores da Divisão Regional – sito 
a Rua Domingos Costa 217- Vila Santa Rosa –Cubatão – São 
Paulo de Propriedade da 5ª Divisão REGIONAL DO DER- com 
área total de 1.701,20m².

Prazo: o prazo desta Cessão 05(cinco) a contar da lavratura 
deste termo, renovável por igual período, ressalvado as partes o 
direito de denunciar o presente a qualquer tempo sem ônus ou 
indenização a qualquer título, mediante comunicação expressa, 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

Data de Assinatura: 24-01-2013.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC-26, de 03-06-2013
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto-

Lei 149, de 15-08-1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16-03-
1979, cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por força 
do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho de 2006, com 
nova redação dada ao artigo 137, que foi alterada pelo Decreto 
48.137, de 7 de outubro de 2003,

Considerando o tombamento do Conjunto Ferroviário Cen-
tral da cidade de Sumaré através da Resolução SC 04/2013, de 
06-02-2013 e alterações posteriores através da Resolução SC 
05/2013, de 20-02-2013, resolve:

Artigo 1º - Incluir os Anexos I e II à Resolução SC 04/2013, 
de 06-02-2013; São eles:

§ 1º - Anexo I: Mapa do perímetro de tombamento e área 
envoltória sobre foto aérea;

§ 2º - Anexo II: Mapa do perímetro de tombamento e área 
envoltória.

Artigo 2º - Revoga a Resolução 05/2013, de 20-02-2013 e 
seus anexos;

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Anexo 1: Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envol-
tória sobre foto aérea

 

Fonte: Wikimapia 2011. Elaboração: Arq. José Antonio C. 
Zagato

Anexo 2: Mapa do Perímetro de Tombamento e Área 
Envoltória

 

Foto aérea

 

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Comunicado
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo-DER/SP, torna público que recebeu da Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo – CETESB, a Licença Ambiental de 
Instalação 2277, de 19-03-2014, para as Obras de Duplicação 
da Rodovia de acesso SPA092/060 entre o km 0+000 e o km 
4+680, com extensão de 4,680 quilômetros, compreendendo 
dispositivos, no Município de Pindamonhangaba, com validade 
de 06 (seis) anos a contar da data de sua emissão.

 Extratos de Contratos
PR 005637/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-

TRATO 18.680-6 – CONTRATADA: SINASC SINALIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA. – TERMO ADITIVO E MODI-
FICATIVO 114 – DATA: 18.3.14 – Objeto: Contratação de serviços 
de conservação e instalação de sinalização rodoviária nas rodo-
vias e acessos sob jurisdição das Divisões Regionais do DER/SP, 
compreendendo o lote 4, sob jurisdição da Divisão Regional de 
Araraquara. Os serviços serão executados em conformidade com 
os Manuais e Especificações, que integram o presente contrato. 
Edital 144/12-CO. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superin-
tendente em 14.2.14 à fl. 54. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II da Lei Federal 8.666/93. – ESCLARECIMENTO: Este é o 
1º Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. – ADIÇÕES 
E MODIFICAÇÕES: PRAZO: 1ª Prorrogação do prazo por 12 
meses, de 16.3.14 até 15.3.15, totalizando 24 meses. – CRONO-
GRAMA: O cronograma autuado à fl. 16 da PR e aprovado pelo 
Superintendente em 14.2.14, à fl. 54 da mesma PR, regulará o 
andamento dos serviços. – VALOR ATUAL DO CONTRATO: R$ 
11.096.500,51 – DESPESA: Decorrente do período desta prorro-
gação de prazo, para a execução dos serviços inicialmente con-
tratados: R$ 5.499.091,22 – A vigência do presente aditamento 
para os posteriores exercícios fica sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciando na existência de recursos nas respectivas leis 
orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas 
despesas. – Alteração do Anexo I (orçamento/proposta): O Anexo 
I, autuado à fl. 27 da PR, foi aprovado pelo Diretor de Operações 
em 22.1.14 à fl. 44 da mesma PR. – GARANTIA: Revalidação 
do prazo da garantia para 4.6.15, em decorrência da 1ª pror-
rogação do prazo, pelo período de 12 meses: R$ 274.954,56 
– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Inclua-se na cláusula 5 do 
contrato: Constitui condição para a realização do pagamento a 
inexistência de registros em nome da Contratada no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo-CADIN ESTADUAL, o qual 
deverá ser consultado por ocasião da realização do pagamento. 
– CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

PR 006870/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-
TO 17.180-3 – CONTRATADA: CONSÓRCIO LBR/TETIS – TERMO 
ADITIVO E MODIFICATIVO 088 – DATA: 10.3.14 – Objeto: 
Contratação de serviços especializados para operação inin-
terrupta de fiscalização de peso nos postos fixos nas rodovias 
sob jurisdição do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo-DER/SP, compreendendo o Lote 1, Divisão 
Regional de Itapetininga/DR.2. Edital 060/09-CO. – AUTORIZA-
ÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 10.3.14 à fl. 177. 
– FINALIDADE: Alteração da denominação da razão social da 
empresa TETIS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA. – ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES: Pelo presente Termo, fica alterada a denomina-
ção da Razão Social da empresa TETIS ENGENHARIA E TECNO-
LOGIA LTDA, integrante do Consórcio LBR/TETIS, passando para: 
ACESYSTEMS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, conforme Alteração e Consolidação do Contrato Social, 
assinado em 31.7.13 e registrado na JUCESP-Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em 6.9.2013, com a conseqüente alteração 
do contratado de Consórcio LBR/TETIS para Consórcio LBR/
ACESYSTEMS. – ESCLARECIMENTO: Este é o 6º Termo Aditivo e 
Modificativo do referido contrato. – CONFIRMAÇÕES: Continu-
am em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam 
com o presente TAM.

PR 005432/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 18.698-3 – CONTRATADA: LENC LABORATÓRIO DE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. – TERMO ADITIVO E 
MODIFICATIVO 005 – DATA: 17.3.14 – Objeto: Contratação de 
prestação de serviços especializados inerentes à fiscalização 
de peso e dimensões de veículos pesados nas bases existentes 
na malha viária administradas pelo DER/SP, compreendendo 
o Lote 6, Divisão Regional de Taubaté/DR.6. Edital 122/12-
CO. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 
17.3.14 à fl. 110. – FINALIDADE: O presente Termo tem como 
finalidade retificar o Termo Aditivo e Modificativo 623 de 
05-11-2013, na cláusula Adições e Modificações, onde consta 
o sentido da rodovia de São José dos Campos/Monteiro Lobato 
para o Monteiro Lobato/São José dos Campos, do Anexo XXII, 
Termo de Referência. – RETIFICAÇÃO: Passando de: Divisão 
Regional de Taubaté; Lote 6; Regional DR.6; Rodovia SP-050; 
km100+500; Sentido São José dos Campos/Monteiro Lobato; 
Base – Rodovia SP-052; km222+000; Cruzeiro/Sul de Minas 
Gerais; Rodovia SP-123; km025+991; Sentido Taubaté/Campos 
do Jordão – SP-125; km004+550; Sentido Ubatuba/Taubaté – 
Rodovia SP-171; km002+800; Sentido Cunha/BR-116 – Para: 
Divisão Regional de Taubaté; Lote 6; Regional DR.6; Rodovia 
SP-050; km100+500; Sentido Monteiro Lobato/São José dos 
Campos; Base – Rodovia SP-052; km222+000; Cruzeiro/Sul de 
Minas Gerais; Rodovia SP-123; km025+991; Sentido Taubaté/
Campos do Jordão – SP-125; km004+550; Sentido Ubatuba/
Taubaté – Rodovia SP-171; km002+800; Sentido Cunha/BR-116 
– RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 
do Contrato, que não colidam com o presente.

PR 008884/18/DE/10 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 16.195-0 – CONTRATADA: CONSÓRCIO PRON/PROJEL/
HIDROCONSULT – TERMO DE ENCERRAMENTO 088 – DATA: 
24.2.14 – Objeto: Execução de serviços técnicos especializados 
para elaboração de projeto executivo de pavimentação e melho-
rias de pista e acostamento, de dispositivos em intersecções, 
de recuperação e implantação de obras de arte especiais, de 
recuperação e implantação de drenagem, de recuperação de 
taludes e de estudos ambientais e autorizações específicas em 
14 lotes de serviços de rodovias vicinais, compreendendo o Lote 
1, Divisão Regional de Campinas/DR.1. A localização e iden-
tificação das rodovias encontram-se relacionadas no Anexo I, 
constante do presente Contrato. Edital 100/08-CO. – FINALIDA-
DE: Encerramento do Contrato 16.195-0, firmado em 12.03.09. 
– AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 24.2.14 
à fl. 87. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 3.373.142,36 – ANU-
LAÇÃO: Dos serviços não utilizado: R$ 9.000,00 – GARANTIA: R$ 
169.107,11 – PRAZO: 18 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço 
datada de 6.4.09, sendo encerrado em 6.10.10 –– QUITAÇÃO: 
As partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qual-
quer título, relativamente ao contrato 16.195-0 ora encerrado, 
outorgando-se reciprocamente, plena, geral e irrevogável qui-
tação em relação a quaisquer direitos e obrigações oriundas do 
aludido Contrato, inclusive devolução da garantia, sem prejuízo 
das remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas 
do contrato e da lei, ficando ressalvado o direito de regresso 
da Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.




